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LEI Nt 3.415 
De 07 de dezembro de I 987 

DispÕe sobre a remissão de cr~ 
ditos tribut;rios e outros o 
d~ outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO OE ARARAQUARA, Estado 
Paulo, no exerc:~c:io de suas atribuiçÕes legais, e de acor 
o que decretou a Câmara Muni c i paI •• sessão extraord in; 
03 de deze•bro de I 987, promulga a seguinte lei :- -

Artigo lt - Fica o Prefeito Municipal, autori , , -
zado a remir c:reditos tributarios totais ou parciais de qualquer 
natureza jurfdic:a, inclusive os acr~sc:imos legais incidentes aos 
tributos da Administração Direta e do Oeparta•ento AutÔnomo de 
Água e Esgoto - DAAE, al~m de taxas de fornecimento e consumo de , .. 
agua e de utilizaçao de esgotos da referida Autarquia, lançados 
at~ o presente exerc:fcio, dos seguintes contribuintes :-

I - Pessoas jurfdic:as constantes de instituiçÕes rei igiosas, be 
nefic:ientes, entidades desportivas, de assistência social 
(a Menores, velhos, inv~lidos e necessitados ),Santa Casa, 
e, outras entidades com objetivo de r e I evânc i a soe i ai e de 
interesse à comunidade, assim como da Fazenda P~blica, quan , -
do o i move I geriJc.~or do tributo, preço ou taxa seja ut i I i za - , -do na prestaçao de serviços publicas. 

11 -Pessoas ffsicas, quando houver inequfvoc:a impossibilidade
material para o cu•primento da obrigação tribut~ria prrnc~ 
pai, verificada sua pobreza e, ou incapacidade para o trab~ 
lho por doença incur~vel, e defeito ffsic:o permanente. 

Par~grafo Único- Os favores desta lei, aao 
extensivos aquelas entidades constituídas por tftulos patrimo
niais, desde que, não tenha• fins lucrativos, devidamente compr·!!. 
vados atrav;s de documentos hábeis. 

Artigo 2R -A re•issão ser~ autorizada median 
te requerimento do interessado, que dever; instruf-lo co• doe~ 
mentos necess;rios e suficientes à comprovação doa requisitos e~ 
sencia i s eara autorização do beneff c: i o I ega I, se• preju r zo da CO,!!! 

plementaçao posterior, se for o caso. 

Artigo 311 - As pessoas jurfdicas constantes 
do i te• I, do artigo I !I 1 deverão fazer prova do efetivo func i onà. 
mento da entidade, para obtenção do beneff c i o que dispÕe a I e i. 
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Artigo 4R - Atender-se-~ ao requerimento for 
•ulado pelas ~essoas ffsicas constantes do item 11, do artigo 12~ 
apos reali:açao de sindicância por Assistente Social do Munico 
pio, cuja informação e laudo, comprove verificar-se as circun; 
tências ai i previstas. 

Artigo 52 - Nos casos que pelo laudo da Assis 
tente Social do Municfpio, não ficar co~rovado a total incapacT 
dade •aterial e econÔmica do contribuinte, para pagamento do cr; . -di to tributar i o, a autor i da de competente, ut i I i :ando as cons i de 

- • t -raçoes de equidade em relação as caracterosticas pessoais e mate . ~ -
riais do contribuinte, podere conceder Melhores condiçoes para 
pagamento do d~bito. 

tribut~rio estiver 
• 

Artigo 6R- Se o cr;dito 
sendo cobrado pela via judicial, a remissão 
da ap~s o comprovado pagamento das despesas 
do processo, devidamente anexado ao pedido. 

so111ente 
. . 

sera conced..!. 
A 

e onu~ provenientes 

.. 
nhum caso serao 

• A • Artigo 72 - As tmportoncoas Ja 
restitui das. 

• pagas , el'll ne 

Artigo 811 
de sua publicação, revogadas 
pecial a lei nll 3.300, de 11 

- Esta lei entra em vigor na data . ... , . 
as d 1 spos I çoes em contra r to, em es 
de junho de I 986. 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARACUARA, aos 07 (sete) de dezembro 

de I 987 (mil novecentos e oitenta e sete).
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CLÇlDOALDO MEDI NA 
-Prefeito Municipal-

Pub I i cada no Departamento da Acb in i atração Muni c i paI, na data 

supra.-

I. 

~os f MARIA BRANDÃO 
-Diretor do Departamento da A 

Registrada às fls. n2s. 148 e 149 do livro competente n2 25.-
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